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O GOVERNADOR DO DISTRIIO FEDERAL, no u i das atritiui-

133.000603/92,
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DECRFTD NB H.420 . DE 26 DE novembro OE 1992

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atriBui-

cesso na 190.000.402/92,

D E C R E T A :

A r t . 3S Este Dec:
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DECRETO N.- 14.422 DE 26 DE novembro DE 19 92

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO F E D E R A L ,
bui ç

os artigos I5 a 7*, da Lei n c 6.902, de 27 de abril

de 31 de agosto de 1981, e

cies raras, endémicas ou ameaçadas de extinçãi
biota regional;

considerando a existência nesta bacia de Importantes

fontes de captação de agua para o abastecimento pu

considerando a importância para o Dis t r i to Federal

lógico e de recursos naturais e garantir a qual idade
de vida da população da Capi tal Federal ;

sita de área natural adequadamente protegida de de

biente do Distrito Federal, homologada pelo Decreto n s 10.994,
de 09 de abril de 1987.

há mais de 20 anos;

II - Zona de Preservação Integral da Biot.a repr£

mentaçao e Pesquisa será def ini r ia no Plano de Manejo da Estação

Art . 4e - As ocupações ou invasões que exis t i rem na

vás ou judiciais cabíveis , obje t ivando a remoção dos ocupantes.

obr

Brasília/ Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, sob a supp£

ai.

•as i lia será proibido:

I - pr

fins experimentais, que não importem Pm preju]_

zo para a manutenção da biota nativa;

çao de estradas, barragens, drenagens, etc;

IV - qualquer atividade que coloque em risco o equi

l í [(

Jardim Botânico de Brasília/Fundação Zoobotânica do Distrito F£

III - elaboração do Plano de Manejo da Estação Ecolo

gica do Jardim Botânico de Brasília.

f i rmar convénio, contratos e acordos visando efet ivar a ímplan_

tacão da Estação Ecológica.

Art. 9s - Dentro da Zona de Experimentação e'Pesqu^

sã da Estação Ecológica não será permitida a permanência de mo

çao das atividades desenvolvidas dentro da mesma, segundo no£

rã apuração de infrações ambientais, conforme estipulado

ne 41, de 13.09.89, subsidiada pelíis normas federais

veis, tais como a Lei Federal n? 6.938, de 31.08.81, Decr

88 . 3í)l , de 01 .06 .83 e Lei Federal ns 6 . 902, de 27 .04 .81 .

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data

sua publicação.

Brasí]ia,26 de novembro de 1992

104? da República e 33» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ -

ANEXO I DO DECRETO N"

Jardim Botânico de Bras í l i a

Io

Começa no ponto de coordrnad.-u; f J^ R . ?3S .01 O , 60'J

E-1ÍM. L41 , ,í,70 na f í i ix . - i de d o m í n i o da EPCT, da í svp.w- [A11 a f

da EPCT no marco de coordenadas N=8 .243 .09G, l )UO e E=19V.WiO,' '

ponto de coordenadas N; H . M 3 . l 30 . OCO <• E---H17./100 ,OOO, d n i s

coordenadas N--8. P 4 4 , 4 7 b , 000 e £=190.90 . . . : •• • /ue com

az imu te de 294° 54' 33" e 297,351 mr t rc s ao ponto de coor;.

N=8.? /M.60n,onn e }' -1 Ofi . 720,000 r ia l s«f,uc com um a È í r r u T c di
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02' 10" <,' l .48i),M(> im-Lrcis n<, ponto <••' cooi - • • n. • ; , , ! • . '

e E = ]9í).44r i , : . l tJ. ' ' , < l u i sc^ne com um j t / i m u t e de 329° 02 ' 10" • t

met ros ao ponto de coordenadas t!.-í!. 2AA , 206 , 6089 o E=19S . 21 8 .:-..-;,

daí BC put- com um a z i m u l e .K- S9° 02 ' 10" e 265,00 me t ro s ao

ordenadas N=8.?44.825,000 e E=194.612,000, daí segue coro um azi

mute de 27<J° 40' 40" e 681,418 metros ao ponto de coordenarias

N=8,244.939,621 e £=193.939,870, daí segue com um azimute de

305° 35' 23" e 127,255 metros ao ponto de coordenadas N=8.245.

013,726 e E=193.836,322 cravado na'faixa de domínio da EPDB.caí

de coordenadas N=8.244.968,760 e E=193 .786,460, daí segue com

um azimute de 170° 35' 00" e 65,095 metros ao ponto de coordena

das N=8.244.904,5025 e E=193 . 797,1171 , daí segue com um azimute

8.244.833,2555 e £=193.889,695, daí segue com um azimute de 148°

24' 54" e 450,303 metros ao ponto de coordenadas N=8.244,449,4247

428,513 metros ao ponto de coordenadas N=8.244.045,3144 e E=

metros ao ponto de coordenadas N=8.241.008,8377 e E=194.353,314 ,

ponto de coordenadas N=8.243.546,383 e E=194.573,250, daí segue

com um azimute de 244° 54' 13" e 684,806 metros ao ponto de co-

ordenadas N=8.243.255,7516 e £=193.952,7152, daí segue com um

azimute de 154° 54' 13" e 235,00 metros ao ponto de coordenadas

N=8.243.042,7992 e £=194.052,4530, daí segue com um azimute de

242° 08' 43" e 1.699,332 metros ao ponto de coordenadas »=8.242.

248,3369 e E=192.543,0974, daí segue com um azimute de 316° 52'

42" e 922,256 :

E=191.918,306,

ao ponto de coordenadas N=8.242.921,906 e

191.276,8454, daí segue com o azimute de 54 27' 59" e 1.170,564

domínio ao ponto de coordenadas N=8.244.750,000 e E=191.945,000 .

daí segue com um azimute de 213° 48' 53" e 637,519 metros aopon

to de coordenadas N=8.244.220,000 e £=191.590,000. cravado às

córrego Cocho, por este acima ate sua cabeceira com um ponto de

coordenadas N=8.242.225,723 e E=191.918,538, daí segue com um

azimute de 219° 03' 46" e 2.938,210 metros ao ponto de coordena

das N=8 .239 .942 ,942 e E=191 .065,834, daí segue com um azimute

de 139 03' 46" e 1.859,367 metros ao ponto de coordenadas N=

8.238.537,468 e £=191.284,892, dai segue com um azimute de 137°

07' 28" e 802,131 metros ao ponto de coordenadas N=8.237.949,283

e E=191.831,002, daí segue com um azimute de 141° 49 ' 24" e

3.735,976 metros ao ponto de coordenadas N=8.235.010,609 e E=

194.141,570, ponto de partida da poligonal, perfazendo a super-

f ície de 45.182.000,00 m * .

DECRETO N.' 14'421
 DE

 26 DE novembro DE

Ins t i lul Comissão para os f i n s

que e s p e c i f i c a e dá o u t r a s

p r o v i d f - n c i a s .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no u

Lei n^ 3.751, de 15 de a b r i l de 1960,

D E C R E T A :

Ar t . ie - Fica ins t i tu ída Comissão com

ado t ada no âmb i t o da A d m i n i s t r a ç ã o D i r e l a , Au -

II - d i s c u t i r a compat ib i

r ern me c a n i smo s q u

c i a ç õ e s

tacão do

Ar t. 2? - A Comi

i a b i í i z em as nego

m p r e j u í z o da p r e s

XI - GlLBE.fíTG AWV3O ITRflRA AL VL S F I I I O - Sindicato

F Í

l i

SirsDAMS;

XII - EUSTAOJIO JOSt' FFfíRr. IRA SANTOS - S i n d i c a t o i

Sr ! dorps I n t e g r a n t e s das C a r r e i r a s Or çanu

to, Finanças e Controle do D i s t r i t o federe

SlhOIF ICO;

XI I l - JOÃO PEREIRA DA SILVA - Associação Prof i s s

na) dos Empregados em Empresas de Assesso

mentos. P e r í c i a s , l n f orma coes e Pesquisas

Distrito Federa! - AS5EAP, representando

Parágrafo único - Os membros t i t u l a r e s indicarão

s u b s t i t u í - l o s nas ausências ou imp ed i men t os .

Art. 35 - A Comi ssão c o n s t i t u í d a por este Decreto

á, no prazo de 30 ( t r i n t a ) d i a s , as conclusões dos es-

lento dos t r a b a l h o s da Comissão de que t r a t s este Decreto.

irj i,- i) t'

Art . Ê? . Este Dec

10í(í! da República e 33? de Br.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 26 de

lhe confere o artigo 20, inciso II. da Lei nf 3.751, de
13 de abril de I960, combinado com o Parágrafo único do
artigo 87 da Lei n* 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
P ronsiderando o cue consta no Processo 054.003.11 3/92,

K E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Te_
eote-Coronel OOPH JOSÉ ROBERTO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, da Policia
ilitar do Distrito federal, no mesmo posto, com proventos^ integrais
eJativos ao soldo de Coronel PH, acrescido das gratificações incor_
oráveis que fizer jus, adicional cie inatividade e da indenização de

nciso^r^S^inciso' r"°90, inciso I e 91, da Lei n» 7.289, de 18 de
ezembro'de 1984, com as aJteraçoes da Lei n' 7.475, de 13 de maio de
986, combinado côa os artigos 93, itens l, 3 e 4, este último

scido pela Lei na 7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens J
6, item 1; 103, itens l e 2, Parágrafo único, da Lei n» 5.619, d

ovembro de 1970, e os artigos 100 e 107, desta Lei, com a
ao e os novos percentuais fixados pelo artigo 5', inciso II, da

7.412, de 06 de dezembro de 1985, por contar mais de 30 (tr

Decreto de 26 de novembro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das at
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lê
de 13 de abril de 1960, combinado com o P

054.003,198/92,

Transferir para a Reserva R e m u n e r a d a , a pedido, o Se
gundo-Teaente PH ADOLFO DEL DUQUE, da Policia Hilitar do Distrito

veia a que fizer jus, adicional de ioatividade e irideni zação de com
periaação orgânica, nos te raios doa artigos 50, inciso II, Parágrafo

D,e,Bto d. 26

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n" 3.751 ,-

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 79, da

Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de 1984 e considerando

o que consta do Processo n« 054.003.059/92,

R E S O L V E :

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 12 de feve

reiro de 1992, o Segundo-Tenente QOPMA ADOLFO DEL DUQUE,"do Quadro de

Oficiais Policiais-Militares de Administração da Polícia Militar do Dis

7.209, de 18 de dezembro de 1984, por se encontrar aguardando transfe_

rência para a reseuva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de

serviço, na forma dos artigos 90, inciso I e 91, da mesma Lei.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 26 de rwwentoro do 19 92

O Governador do Distrito Federa),

grafo ú n i c o tfo a r t i f f O 87, da Lei n« 7 . 2 5 9 , de 18 de
dezembro de 1984, e considerando o que consta no Pr£
cesso n » 0 5 4 . 0 0 3 . 2 1 8 / 9 2 ,

tão QOPHE BEHJAHIH MOSICI NBTTO,. da Policia Hilitar do Distr

adicional de inatividaàe e indenização de campeãs
termos dos artigos 50, inciso XI, Parágrafo l', i
I; 90, inciso I e 91, da Lei n9 7.289, de IS de d
terada pela Lei n» 7.475, de 13 de maio de 1986,
tigos 93, itens l, 3 e 4, este último item acresc

a p i.
Fe

5.619, de 03 de nol e 2, da Lei
e 107, desta L
pelo artigo 5», inciso II, d# Lei
'9*5, por contar mais de 30 (trint

infiro de 1970, e oa artigoa 100

7.412, de 06 de dezembro de
àitos de serviço.

Docrsto do 26 da iwmtro de 1092

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n* 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 87, p_a

rágrafo único, da Lei n" 7.289, de 18 de dezembro de

1984, e considerando o que consta do Processo N" 054

003.163/92,

R E S O L V E :

REFORMAR, ex officio, O Cabo Pollcial-Militar NIVALDO

RODRIGUES DE CARVALHO, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mês

ma graduação, com proventos constituídos por tantas quotas de soldo

quantos forem os anos de serviço, e pelas Gratificações de Tempo de

Serviço e de Função Categoria I, acrescidos do Adicional de Inativida-

de e da Indenização de Compensação Orgânica, nos termos do artigo 87,

inciso II, da Lri n» 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combinado com o

Lei n'a 6.477, de 01 de dezembro de 1977, e de acordo com os artigos 22

28; 92, itens 1. 3 e 4, e parágrafo l»; 94; 96, item 2; 103; e 107 ,

item 3, da Lei n» 5.619, de 03 de novembro de 1970, conforme artigo 1«,

do Decreto Lei n» 1.716, de 22 de novembro de 1979; l*. 2< e 5», Inciso

III, da Lei n» 7.412, de 06 de dezembro de 1985; 1« e 2», da Lei n« 7.

609, de 06 de Julho de 1987; l», inciso V, do Decreto n" 9.157, de 12

de dezembro de 1985, alterado pelos Decretos nes 10.085, de 19 de Já

neiro de 1987, e 11.308, de 23 de novembro de 1988; 1«, 8« e 10, do

Decreto n» 10.645, de 05 de agosto de 1987, por proposta do Comandan

te-Geral da Corporação, após discordar do Julgamento proferido pelo

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

l - JOAQUIM DCW l NCGÍi RT.KI/, fio v ador do Di st r

l l - RENATO R!ELLA,

i n - E:VFRAHDO or AI MT i DA tvwcin , S e c r e t a r í o de

* zencla e PI ane j amenl o do D i s t r i t o F e d e r a l ;

IV - JOSÉ" MILTCN FER

tr i lo Fed'tra I ;

V - BENJAMIN 5f~GISM_NJO RORIZ, C o n s u l t o

do Di str i to F e d e r a l ;

VI - TERESA AMWO CAMPELO BESERRA, Secretár i a-Ad-

j u n t a de A d m i n i s t r a ç ã o do D i s t r i t o F e d e r a l ;

VII - VALFR1O r>EVF5 CAMPOS, Di i

da Despesa da S e c r e t a r i a

mento do D i s i r i t o Federa

V I I I - 5EVFRIN3 fvWÍCJUTS DEOLIVEIRA - S i n d i c a l o d o s '

r e t a , A u t a r q u i a s e T r i b u n o ! de Con las do D i s -

I r i t o Federa l - SINDIRF.TA, r e p r e s e n t a n d o , tam-

bém, os s e r v i d o r t - s do DE TU í e do DEFER;

IX - JOSÉ NWRIA DO ANPARO - S i n d i c a l o dos S e r v i d o -

res do D i s t r i t o F e r í e r a l - SIN^SER, rep resen -

t ando, t cimbrm, os s e r v i d o r e s do DETRAN, DER,

SLU e da C a r r e i r n Apo io às Ai i w i dades J u r í d i -

X - lvDISL'5 JOÍit* MíViC-XJTfi - S ind i ca lo do:; Err

crn Ent tdn iJrs Cu l t u r n i s , Rcc rea t i v;i:; d r

l e 2; 96, item 1; 103, it 5.619, de 03 des l e 2, da Lei
100 e 107, dea

cão e os novo a p e r c e n t u a i s fixados pelo artigo S* , inciso II,
Lei n' 7.412, de 06 de d e z e m f c r o de J 9 8 5 , por c o n t a r mais de
(trinta) Anos de serviço.

Decreto de 26 de novembro de 199?

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

51 ,

de 13

1984 e, considerando o que consta do Processo n»

054.003.201/92,

R E S O L V E :

Soldado PM LUÍS CAR:.Ob /RAÚJO COSTA, da Polícia Militar do Distri

to Federal, na mesma gradut.oão, cor pioventos proporcionais ao

cão orgânica, com base nos artigos 87, inciso I; 90, inciso II e

92, inciso VI, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combi

nado

do pela Lei n» 7.609, de 06 de julho de 1987, 94., Itens l e 2, 96,

item l, 99; 103, itens l e 2, e o artigo 107; item 3, da Lei n»

5.619/70 por haver ultrapassado no dia 02 de abril de 1992, 02 (do

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Dlttrllo Federal, no uso das atribuições
que lho oonTare o artigo 20, inciso V I I . da lei
n . ° 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear CLAUDIA MADALENA AGUIAR RODRIGUES, para

micn-Finane i ros d o ' H o s p i t a l de Base do Dis t r i to Federa l , S ímbolo D F G - 0 3

do Q u a d r o de Cargos em Comissão da Fundação H o s p i t a l a r do Dis t r i to Fe

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 26 de novembro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

R E S O L V E :

Designar CÉLIO GOMES DE AGUIAR, Diretor da Divisão

de Administração Geral da RA/III, matrícula ne 36.711-7, pá

rã substituir o Administrador Regional de Taguatinga, EDMAR

BRAZ DE QUEIROZ, matrícula n« 36.575-0, no período de 28 de

novembro a 0*6 de dezembro de 1992, por motivo de afastamento

do titular do cargo para fora do País.
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